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Dados da Correição 

Comarca Gurupi 

Cidade Figueiropolis 

Cartório Serviço de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas 

Ato de 
Nomeação 

 Número s/n  

Data da 
Correição 

23/10/2023 
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Equipe Correicional 

Função Nome 

Corregedora-Geral da 
Justiça 

MAYSA VENDRAMINI ROSAL 

Juiz Auxiliar Supervisor dos 
Serviços Notariais e de 

Registro 

ESMAR CUSTODIO VENCIO FILHO 

Coordenador dos Serviços 
Notariais e de Registro  

WAGNER JOSE DOS SANTOS 

Chefe da Divisão da 
Correição e Fiscalização 

Carla Rejany Pimenta de Andrade 

Assessor Correcional da 
Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Rogério Liria Bertini 

Assessora Correcional da 
Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Lara Oliveira Braga 

Assessora Correcional da 
Corregedoria-Geral da 

Justiça 

Ludiana  Costa 
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Dados da Cartório 

Oficial(a) Maria Azevedo De Paula 

Situação 
Funcional 

Titular 

Portaria/Decreto  Número s/n 

CPF 021.077.591-20 

CNPJ 02.065.522/0001-05 

Número CNJ 12.900-7 

Telefone (63)3374-1429 

E-mail cartorioritn.fig@hotmail.com 

Endereço 
Centro Avenida Bernardo Sayão, nº 739, Quadra 4, Lote 15, 
Loteamento Figueirópolis - 1ª Etapa cep 77465000 
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Introdução 

Trata-se de Procedimento Administrativo instaurado para o 
acompanhamento da Correição Geral Ordinária, realizada pela 
Corregedoria-Geral da Justiça, no Serviço de Registro de Imóveis e 
Tabelionato 1º de Notas do Município de Figueirópolis/TO, distrito 
judiciário da Comarca de Gurupi/TO, com base nos dados extraídos do 
Sistema de Gestão Integrada das Serventias Extrajudiciais - GISE e nas 
informações coletadas pela equipe correcional, durante a visita realizada 
no dia 23 de outubro de 2023. 
No tocante à competência institucional, a Corregedoria-Geral da Justiça, 
órgão integrante da cúpula diretiva do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins, sendo responsável pela orientação, correição e inspeção das 
Unidades Extrajudiciais (Tabeliães e Registradores, titulares e interinos) 
do Estado, nos termos definidos pela Lei Complementar nº 10/1996 (Lei 
Orgânica do Poder Judiciário Tocantinense); Lei Complementar nº 
112/2018 (Dispõe sobre a organização dos serviços notariais e de 
registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público 
do Estado do Tocantins); Resolução nº 104/2018 (Dispõe sobre o 
Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins) e 
Resolução nº 8/2021 (Dispõe sobre o Regimento Interno da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins e dá outras 
providências). 
Deste modo, com objetivo de dar publicidade às atividades correcionais, 
publicou-se a Portaria nº 259/2023, que estabeleceu o calendário da 
Correição Ordinária a ser realizada nas Serventias Extrajudiciais do 
estado (ano calendário 2023). 
E, em conformidade com a Portaria nº 2470/2023 - GCJUS-TO, os 
poderes para inspecionar e orientar as Serventias Extrajudiciais foram 
estabelecidos com a determinação de expedição de todos os atos 
necessários e publicações, comunicações e convocações, inclusive da 
equipe designada para auxiliar o Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços 
Notariais e de Registro, Esmar Custódio Vêncio Filho, nos trabalhos, na 
forma do Provimento nº 3/2023 CGJ-TO. 
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Metodologia 

A equipe correcional, no que tange à fiscalização dos atos praticados, 
verificou a organização e a técnica dos serviços, analisando se o Notário 
ou Registrador cumpriu na íntegra todas as deliberações da correição 
anterior; os dados da serventia; estrutura física, funcional e mobiliária; 
tributos; segurança física e digital dos dados e acervo da serventia e 
metas e diretrizes da Corregedoria-Geral da Justiça e do Conselho 
Nacional de Justiça - CNJ, atendimentos às centrais, bem como os livros 
e documentação que deram origem aos atos, por amostragem. 
Analisou-se, também, o índice de presteza e qualidade do atendimento, 
mediante a observação do tempo de espera e da adequação dos 
serviços, colhendo depoimentos dos usuários dos serviços durante a 
visita institucional. 
Quanto às ferramentas de fiscalização concernentes à segurança e à 
autenticidade dos atos praticados, inspecionou-se a sistemática, 
descrição dos selos nos atos e se declarados no item correto da tabela 
de emolumentos respectiva, se os sistemas de automação utilizados 
pela serventia atendem aos padrões tecnológicos e de segurança para 
proteção e conservação dos dados. 
No tocante à verificação das instalações prediais e da estrutura 
mobiliária e de equipamentos, a equipe correcional levantou a qualidade 
estrutural do prédio, utilizando critérios previamente definidos, que têm 
por escopo aferir a adequabilidade das dependências para a prestação 
dos serviços e a segurança e conservação dos livros e documentos do 
cartório. 
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Funcionários 

CPF Nome Cargo / Função 

05049714176 Thaynara Gonçalves De Souza Luz Auxiliar de 
Cartório 

- 

Escriturário(a) 

05161611138 Josiley Dantas Batista Auxiliar de 
Cartório 

- 

Auxiliar de 
Cartório 

52660117187 Evone Alves De Souza Escrevente 

- 

Escrevente 

61780561172 Maria José Bonaparte Evangelista Archangelo Escrevente 

- 

Escrevente 

87742845172 Carley Azevedo De Paula Escrevente 

- 

Suboficial 

 Comentários Gerais 

Observação 1 

 

Ocorrência 

Situação do registro funcional regular. 

As fotos dos prepostos estão em tamanho adequado. Ademais, o 
documento colacionado para comprovação do vínculo trabalhista é a 
CTPS. 

Por fim, o Substituto é contratado no cargo de “Escrevente”, atendendo 
o artigo n. 20 da Lei Federal n. 8.935/94. 

 

 

Mobiliário e Serviços (Art. 64, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

 Código Descrição Resposta 

228 

É observada a prioridade de atendimento às pessoas com 
necessidades especiais, lactantes, grávidas e idosos, 
exceto na prioridade do registro, prevista em lei? (art. 149, 

Sim 
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XI, Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

229 

Os móveis, utensílios, máquinas e equipamentos são 
adequados para um bom atendimento? (Art. 64, III do 
Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO) 

Observação 

Ocorrência 

Da visita correcional observou-se que o Cartório possui 
mobiliário adequado para a prestação do serviço.  

Conta com mesas, cadeiras, armários de ferro para a 
guarda do acervo, mural informativo, extintor de incêndio, 
ar condicionado, picotadeira de papel, 5 computadores, 5 
impressores multifuncionais e bebedouro. 

As cadeiras destinadas aos prepostos são 
ergonomicamente adequadas.  

 

Sim 
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 Comentários Gerais 

 

 

Estrutura Física (artigos 64, 65 e 66 do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO)  

 Código Descrição Resposta 

82 

Edifício 

Observação 

Ocorrência 

Matrícula R-1, M. 2582, de propriedade de José de Jesus 
e Carmem Lúcia Bonaparte de Jesus.  

Valor da locação à época do contrato R$ 998,00.  

 
 

Alugado 

23 Quantidade de Ambientes 7 

24 

Identificação Externa 

Achado 

Ocorrência 

A identificação externa não se encontra completa, ausente 
o nome da Delegatária.  

 

Deliberação 

Nos termos do artigo 64, §  1º do Provimento n. 
3/2023/CGJUS/TO, deverá ser afixada na fachada de 
cada unidade de serviço, placa de identificação na qual 
conste obrigatoriamente a denominação oficial da 
serventia e, em menor destaque, o nome da Delegatária, 
as atribuições e número de telefone, sendo facultado o 
uso de nome fantasia, símbolo e logomarca própria.  

Deste modo, a Delegatária deverá promover os ajustes 
necessários, a fim de atender integralmente a disposição 
acima referida, fazendo constar seu nome na fachada do 
cartório. 

Sim 
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57 Localização Fácil Acesso 

83 

Segurança 

Observação 

Ocorrência 

O Cartório dispõe de câmera de segurança.  

 

Sim 
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75 Porta Vidro 

84 Piso Bom 

85 Pintura Boa 

86 Instalação Elétrica Bom 

93 

Infiltração 

Achado 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional foi observado que o 
Cartório possui pontos de infiltração.  

 

Deliberação 

Visando promover a regularidade, a Delegatária deverá 
adotar medidas necessárias para sua correção, haja vista 
que a situação agrava a possibilidade de dano ao imóvel, 
além de representar perigo de curto-circuito, pois um dos 
pontos é próximo ao ar-condicionado, conforme imagem 
anexa, o que poderá apresentar riscos não só para o 
acervo, mas também para os usuários dos serviços ali 
ofertados, atraindo a responsabilidade civil. (Art. 149, IV 
do Provimento nº 3/2023 - CGJUS/TO). 

Sim 
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17 Balcão Sim 

87 Ar condicionado Sim 

89 Janelas Sim 

92 

Banheiro 

Achado 

Ocorrência 

O Cartório conta com um banheiro que fica no interior da 
sala dos prepostos, ou seja, caso algum usuário necessite 
do uso terá que cruzar a recepção para chegar até o 
banheiro que fica dentro de outro cômodo, inclusive, a 
recepção é isolada por meio de balcão e vidro, o que 
implica dizer que a simples disposição de acessibilidade 
no banheiro não resolveria o problema, mas haveria 
também a necessidade de adequar a recepção.  

O banheiro não conta com acessibilidade. 

 

Deliberação 

Considerando a necessidade de regularização, a 
Delegatária deverá apresentar "plano de ação" para a 
adequação do banheiro à pessoa com deficiência (PcD), 
em cumprimento à Lei n. 13.146/2015 e ao art. 64, VI do 
Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO, visando o acesso de 
forma segura e independente por essas pessoas. O 
acesso da recepção ao banheiro também precisa ser 
adaptado, ficando clara a disponibilização do banheiro 
também aos usuários.  

Sim 
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148 Acessibilidade geral Sim 

230 

Arquivo Físico 

Achado 

Ocorrência 

O acervo físico do Cartório não está integralmente 
digitalizado, contando com cerca de 90%. A deliberação 
está consignada no item acerca da Recomendação n. 
9/CNJ, no presente relatório.   

Ademais, 4 livros necessitam de restauração, conforme 
foto em anexo. 

 

Deliberação 

Diante da situação verificada quanto aos livros, a Oficial 
deverá elaborar um "plano de ação" em relação a 
restauração dos livros e a sua preservação, tendo em vista 
o seu dever de manter os livros (dados públicos) 
conservados nos termos do art. 30 da Lei Federal n. 
8.935/94. 

Sim 
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 Comentários Gerais 
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Sistema de Gestão Integrado das Serventias Extrajudiciais - GISE - Provimento n. 
3/2023/CGJUS-TO 

 Código Descrição Resposta 

94 Tabela de Custas e Emolumentos Regular 

143 

GISE - Comunica não lidos 48h após o recebimento (6 
meses) 

Observação 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional, o Substituto foi informado 
acerca deste quantitativo, e orientado a observar o prazo 
estabelecido pelo Provimento n. 3/CGJUSTO. 

 

Deliberação 

Nos termos do artigo 342 do Provimento n. 
3/2023/CGJUS/TO, as serventias extrajudiciais ficam 
obrigadas a realizar o monitoramento diário dos 
expedientes recebidos via Comunica-GISE, atentando-se 
para o devido cumprimento de prazos e determinações. 

Salienta-se que nos termos do artigo 343, parágrafo único 
do referido Provimento, a contagem dos prazos 
estipulados nos expedientes remetidos via Comunica 
inicia-se após 48 (quarenta e oito) horas, contado da data 
e horário de envio registrado no Comunica.  

Assim, a Delegatária deverá observar as disposições 
acima consignadas.  

 
  

 
 

6 

98 GISE - Pendência em registro de Atos 0 

157 
GISE - Selos cancelados desde a última correição ou 
últimos 12 meses 

0 

158 
GISE - Selos ajustados desde a última correição ou últimos 
12 meses 

6 



  

Relatório de Visita de Correição 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA – GESTÃO INTEGRADA DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAS DO TOCANTINS  | 26/65 

 

 

Achado 

Ocorrência 

6 selos:129007AAA055638 129007AAA056688 
129007AAA057299 129007AAA058069 
129007AAA058574 129007AAA059929  

 
 

 Comentários Gerais 

 

 

Taxa de Fiscalização Judiciária, Funcivil e Funcese - Situação Geral 

 Código Descrição Resposta 

115 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

113 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 08/2017 até 03/2019 0,00 

111 Débitos TFJ na Ficha Financeira de 11/2011 até 06/2017 0,00 

117 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente multas 0,00 

118 Débitos TFJ na Ficha Financeira referente juros 0,00 

144 Débitos Funcese na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

116 Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 04/2019 até hoje 0,00 

114 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 08/2017 até 
03/2019 

0,00 

112 
Débitos Funcivil na Ficha Financeira de 11/2011 até 
06/2017 

0,00 

119 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente multas 0,00 

120 Débitos Funcivil na Ficha Financeira referente juros 0,00 

https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129007AAA055638
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129007AAA056688
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129007AAA057299
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129007AAA058069
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129007AAA058574
https://gise.tjto.jus.br/Gise/selo/efetuarPesquisaSeloQualquerServentia?codigoSelo=129007AAA059929
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 Comentários Gerais 

 

 

Justiça Aberta (Provimento n. 24/2012/CNJ) 

 Código Descrição Resposta 

197 Portal Justiça Aberta - Provimento n. 24/2012/CNJ Irregular 

 Comentários Gerais 

Achado 1 

 

Ocorrência 

Em consulta ao sistema GISE e Portal Justiça Aberta, constatou-se que há 
divergência nos valores acerca da arrecadação semestral informados quanto 
ao primeiro semestre de 2021, primeiro e segundo semestre de 2022 e primeiro 
semestre de 2023. Além disso, a quantidade de atos praticados informados 
quanto ao segundo semestre de 2022 também está em divergência.  

 

Deliberação 

Diante da situação levantada pela análise correcional, deverá a Delegatária 
providenciar a correção da quantidade de atos praticados informados quanto 
ao segundo semestre de 2022, bem como dos valores que representam sua 
arrecadação semestral bruta no portal Justiça Aberta, nos períodos apontados, 
devendo, ainda, realizar a correção de eventuais divergências relativas aos 
anos anteriores informados, bem como retificar as informações e prestar 

esclarecimentos. 

 

 

 

Metas e Provimentos da Corregedoria Nacional de Justiça - CNJ 

 Código Descrição Resposta 

213 

Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
do Provimento n. 74/2018/CNJ? 

Observação 

Ocorrência 

Segundo o Substituto, a serventia cumpre as disposições 
do Provimento de acordo com a classe.  

Regular 
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Foto em anexo do servidor de rede. 

 
 

214 

Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
do Provimento n. 134/2022/CNJ? 

Observação 

Ocorrência 

O Cartório firmou contrato com a empresa Simplificart, 
inclusive segundo o Substituto já realizaram cursos 
fornecidos por ela. 

 
 

Regular 

215 

Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
do Provimento n. 88/2019/CNJ? 

Observação 

Ocorrência 

Segundo o Substituto observam o regramento, inclusive, 
durante o trabalho foi apresentada uma pasta com os 
comprovantes das declarações já realizadas. 

Regular 
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216 
Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
do Provimento n. 77/2018/CNJ? 

Não se aplica 

217 

Qual a situação da serventia em relação aos cumprimentos 
da Recomendação n. 9/2013/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

O Cartório conta com 90% do acervo digitalizado.  

 

Deliberação 

Considerando a necessidade de proteção dos dados, a 
Delegatária deverá concluir a digitalização do acervo do 
cartório, mantendo as cópias de segurança em local 
seguro, de acordo com as determinações contidas na 
Recomendação n. 9/CNJ, Provimento n.74/CNJ, bem 
como art. 255 e seguintes do Provimento n. 
3/2023/CGJUSTO. Caso necessário, poderá apresentar 
“Plano de Ação”, cujo modelo segue ao final deste 
relatório, indicando prazo razoável para a conclusão das 
ações e cumprimento integral da deliberação. 

 
 

Irregular 

256 

Quando há alteração de prenome, a serventia observa as 
disposições do Provimento 137 CNJ quanto ao modo de 
Comunicação ao TSE? 

Não se aplica 

272 

A serventia utiliza o sistema e-Notariado, conforme o 
Provimento n. 100/CNJ? 

Observação 

Ocorrência 

O Cartório possui acesso à plataforma, inclusive já houve 
a prática de atos.  

 
 

Sim 

273 

Qual a situação da serventia em relação ao cumprimento 
do Provimento n. 124/2021/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

Irregular 
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Atualmente, nenhuma das matrículas estão na 
SAEC/ONR.  

Segundo o Substituto, em contato com o suporte do 
sistema de automação foi informado que somente após a 
digitação de todas as matrículas, poderia iniciar o 
procedimento de impressão, assinatura, digitalização e 
encaminhamento.  

 

Deliberação 

Inicialmente aclara-se que a finalidade principal do ONR é 
a implementação do Sistema do Registro Eletrônico de 
Imóveis (SREI), promovendo a interconexão em rede de 
todas as unidades de registro de imóveis do território 
nacional, propiciando acesso universal unificado e 
centralizado em um ponto único na Internet, mantidos os 
dados em suas bases primárias, nas respectivas 
serventias. Trata-se de arquitetura que promove o acesso 
universalizado com a distribuição orgânica de 
competências, respeitadas as atribuições de cada 
registrador imobiliário.  

Nesse prisma, considerando a relevância da questão, a 
Delegatária deverá concluir a automatização das 
matrículas, e em seguida, demonstrar a integração à 
SAEC/ONR, inclusive a devida disponibilização na 
plataforma do seu indicador pessoal, bem como as 
imagens das matrículas, conforme dispõe o Provimento n. 
124/CNJ. 

A não integralização conforme verificada durante a visita 
correcional caracteriza descumprimento das disposições 
contidas no Provimento, possível de sanções na forma  da 
Lei n. 8.935/1994, conforme redação do Parágrafo Único 
do art. 4º do Provimento n. 124/CNJ. 

Nesse sentido, antes de adoção de qualquer medida 
censória, oportunizamos a possibilidade de apresentação 
de PLANO DE AÇÃO em até 30 dias, detalhando a forma 
que se dará a integração completa ao ONR, observando o 
prazo improrrogável de 6 meses para cumprimento, sob 
pena de aplicação do Parágrafo Único do art. 4º do 
Provimento n. 124/CNJ. 
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274 

Qual a situação da serventia em relação ao cumprimento 
do Provimento n. 143/2023/CNJ? 

Achado 

Ocorrência 

Até o presente momento a serventia não realizou a 
adequação à gerar o CNM nas matrículas que estão 
sendo abertas, tampouco nas antigas. 

 

Deliberação 

 

Ressalta-se que nos termos do artigo 13 do Provimento n. 
143/CNJ, consoante ao CNM nas matrículas, a 
Delegatária deverá rigorosamente observar as 
disposições referidas que estabelecem: 

Art. 13. Os oficiais de registro de imóveis implantarão o 
Código Nacional de Matrícula – CNM: 
I – imediatamente, para as matrículas que forem abertas a 
partir do funcionamento do Programa Gerador e 
Verificador; 
II – sempre que for feito registro ou averbação em 
matrícula já existente, desde que já esteja em 
funcionamento o Programa Gerador e Verificador; e 
III – em todas as matrículas, no prazo máximo de 1 (um) 
ano, contado do início do funcionamento do Programa 
Gerador e Verificador. 

A Delegatária deverá adotar, de imediato, as medidas 
necessárias a fim de cumprir as disposições do 
provimento, podendo apresentar “Plano de Ação”, caso 
entenda necessário.  

 
 

Irregular 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Centrais 

 Código Descrição Resposta 
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249 
A serventia disponibiliza os seus serviços via Central de 
Serviços Eletrônicos Compartilhados - Cartórios Tocantins? 

Sim 

266 

A serventia encontra-se integrada a Central de Serviço de 
Atendimento Eletrônico Compartilhado - SAEC/ONR, na 
forma do Provimento n. 124/2021/CNJ? 

Observação 

Ocorrência 

Segue apontamento realizado no tópico “Qual a situação 
da serventia em relação ao cumprimento do Provimento n. 
124/2021/CNJ”, sendo que a Oficial deverá seguir a 
deliberação ali constada. 

 
 

Sim 

267 

A serventia alimenta a Central Notarial de Serviços 
Eletrônicos Compartilhados - CENSEC, na forma do 
Provimento n. 18/2012/CNJ? 

Observação 

Ocorrência 

Por amostragem, verificou-se que a Delegatária realiza a 
alimentação da CENSEC quinzenalmente.  

 
 

Sim 

268 

A serventia encontra-se integrada a Central Nacional de 
Serviços Eletrônicos dos Tabeliães de Protesto de Títulos – 
CENPROT, na forma do Provimento n. 87/2019/CNJ? 

Não se aplica 

269 

A serventia utiliza a Central de Informações de Registro 
Civil das Pessoas Naturais – CRC, na forma do Provimento 
n. 46/2015/CNJ 

Não se aplica 

271 

Foi demonstrado pela serventia, a inclusão de todos os 
dados referentes aos nascimentos, casamentos, óbitos, 
natimortos e demais atos relativos ao estado civil lavrados, 
respectivamente, nos Livros “A”, “B”, “B Auxiliar”, “C”, “C 
Auxiliar” e “E” na Central de Informações de Registro Civil - 
CRC? 

Não se aplica 

 Comentários Gerais 
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Pontos Específicos do Registro de Imóveis 

 Código Descrição Resposta 

247 
Nos registros de loteamentos é observada a Lei Federal n. 
6.766/79? 

Sim 

251 
Nos registros das incorporações imobiliárias é observada 
as disposições da Lei Federal n. 4.591/64? 

 

253 

O registro da Regularização Fundiária Urbana é feito com 
observância das disposições do artigo 42 e seguintes da 
Lei Federal n. 13.465/17? 

Observação 

Ocorrência 

Ainda não foi realizado nenhum registro de Certidão de 
Regularização Fundiária. 

 
 

Sim 

255 
Há registro de terra indígena na serventia? (Provimento n. 
70/2018/CNJ) 

 

258 

Nos procedimentos de retificação administrativa de 
matrícula de imóvel rural, a serventia está observando as 
disposições do Capítulo XVII do Provimento n. 
3/2023/CGJUS-TO? 

Observação 

Ocorrência 

Segue apontamento no livro de registro geral. 

 
 

Sim 

259 

A serventia vem cumprimento da meta 19 do ano de 2018 
do CNJ no que tange ao encerramento das transcrições 
das transmissões e a consequente abertura da matrícula? 

Observação 

Ocorrência 

O Cartório não possui transcrição. 

Sim 
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 Comentários Gerais 

 

 

Declaração Sobre Operações Imobiliária - DOI - Instrução Normativa RFB Nº 1112, de 
28 de dezembro de 2010 

 Código Descrição Resposta 

201 
Qual a situação das Declarações Sobre Operações 
Imobiliária da Serventia para com a Receita Federal? 

Regular 

 Comentários Gerais 

 

 

Boas Práticas da Serventia 

 Código Descrição Resposta 

231 
Durante o trabalho correcional foi apontada alguma boa 
prática desenvolvida na serventia? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Premiações e Programas de Qualidade 

 Código Descrição Resposta 

223 
A serventia possui Premiações ou integra Programas de 
Qualidade? 

Não 

 Comentários Gerais 

 

 

Das Reclamações Recebidas 

 Código Descrição Resposta 

221 Durante o trabalho correcional ocorreram reclamações Não 
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acerca do serviço? 

 Comentários Gerais 

 

 

Dos Questionamentos Formulados pelo Delegatário(a) e ou Interino(a) 

 Código Descrição Resposta 

224 
Houveram questionamentos pelo Delegatário, Interino ou 
Inventor durante o trabalho correcional? 

Sim 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional, a Delegatária e o seu Substituto externaram 
um requerimento à Corregedoria: 

Diante da ADI 1183/STF e artigo 11, VIII da Lei Complementar Estadual n. 
112/18/TO, informa possuir interesse na anexaçãodo Cartório de Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Tabelionato de Protesto 
de Títulos e 2º Tabelionato de Notas do município de Figueirópolis-TO, ao 
Registro de Imóveis e 1º Tabelionato de Notas, haja vista que se encontra 
vago desde 26/01/2017. 

Ademais, pugna para que caso não ocorra a anexação, que com fundamento 
na ADI e Lei referida, ocorra acumulação, respondendo Interinamente pelo 

Registro de Imóveis e Tabelionato de Notas, pelo 2º de Notas, Títulos e 
Documentos, Registro Civil de Pessoas Jurídicas e Tabelionato de Protesto 
de Títulos, tal como ocorreu nos Cartórios Extrajudiciais de Ponte Alta do 
Tocantins e Pau D'arco.  

 

Deliberação 

Sobre o apontamento, importa consignar que esta não é a via adequada 
para o requerimento. 

Com efeito, a Delegatária deverá ingressar com o pedido em apartado, em 
petição, direcionada a esta Corregedoria, para que seja dado o 
encaminhamento. 
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Obrigações Tributárias 

 Código Descrição Resposta 

202 Instituto Nacional do Seguro Social - INSS Regular 

203 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS Regular 

205 
Qual a situação do recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

Regular 

248 

Recolhimento do Imposto de Renda - IR dos prepostos e 
do Delegatário ou Delegatária, Interino ou Interina e 
Interventor ou Interventora 

Regular 

 Comentários Gerais 

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Por amostragem verificou-se a regularidade da serventia nesse aspecto, a 
partir dos documentos apresentados pelo Substituto. 
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Malote Digital 

 Código Descrição Resposta 

206 
Qual a situação da serventia com relação a utilização do 
Malote Digital - Provimento n. 25/2012/CNJ 

Regular 

 Comentários Gerais 

 

 

O Delegatário, Interino ou Interventor estava presente durante o trabalho 
correcional? 

 Código Descrição Resposta 

275 
O Delegatário, Interino ou Interventor estava presente 
durante o trabalho correcional? 

Sim 

 Comentários Gerais 

 

 
 

RI - Livro de Protocolo (Lei n. 6.015/73 – Art. 174) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O sistema de automação utilizado pelo Cartório é o Nortorial. 

Último protocolo: número de ordem: 18956, datado de 23/10/2023, Paulo 
Cesar Lemos da Silva, Registro de integralização de Contrato Social de 
Constituição de Sociedade Empresária LTDA Bom Jardim Agropecuária 
LTDA, livro 2, R.18, M-2454, selo n. 129007AAA062000.  

Dados do ato corretamente declarados no sistema GISE.  

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional verificou-se os protocolos dos selos n. 
129007AAA051861, 129007AAA058141, 129007AAA061960, 
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129007AAA061957, 129007AAA061762 e 129007AAA060196,  e 
comparando as informações constantes no sistema GISE às do livro de 
protocolo, foi possível observar a regularidade nas informações prestadas.  

O livro de protocolo segue a numeração de ordem contínua, a natureza do 
ato está devidamente identificada, e possui informações acerca do 
interessado, e a data de apresentação do título. O campo das 
anotações/observações é devidamente preenchido com as informações 
remissivas do livro e número de registro, matrícula ou averbação realizada, 
bem como é indicado o selo do protocolo. 

Registra-se que eventuais irregularidades nos selos vinculados ao selo de 
protocolo serão abordados no livro em específico.  

 

Achado 3 

 

Ocorrência 

O livro é mantido apenas em formato digital.  

 

Deliberação 

 

Nos termos do art. 1.072 do Provimento n. 3/2023/CGJUS/TO, têm-se que é 
obrigatória a impressão do livro de Protocolo do Registro de Imóveis, o qual 
deve possuir total consonância com o livro informatizado, devendo constar 
informações relativas ao campo destinado às anotações e observações, bem 
como informação da descrição do selo de fiscalização, conforme exigência 
do art. 12 da Lei Estadual n. 3.408/18. 

A Delegatária deverá promover os devidos ajustes. 

 

 

 

RI - Livro de Registro Geral (Lei n. 6.015/73 – Art.176) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

Última matrícula aberta: 3961, aberta em 19/10/2023, proprietário Simônica 
Soares Borges, selo n. 129007AAA061930. 

A matrícula em questão foi aberta em decorrência de um “desdobro”, pois a 
matrícula originária de número 1314, dizia respeito aos lotes 3 e 4 da quadra 
58, com área total de 868,00m², Loteamento Figueirópolis - 2º Etapa, 
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discriminando na abertura da matrícula o perímetro de cada lote.  

Ocorre que a AV-8, o lote 4 passou a ser objeto da matrícula 3961, e há 
menção de que a matrícula 1314 permaneceria pertencendo somente ao lote 
3, selo n. 129007AAA061931.  

Ademais, em consulta ao selo verifica-se que o procedimento de desdobro foi 
realizado com fundamento no item 3.6 I da Tabela IV da Lei de Emolumentos, 
inclusive, o mesmo foi utilizado para a abertura da matrícula 3961. 

 

Deliberação 

A situação de irregularidade do procedimento é flagrante, por violação ao 
princípio da unitariedade matricial.  

O princípio da unitariedade matricial consiste na proibição de uma mesma 
matrícula conter mais do que um imóvel em sua descrição, bem como no 
impedimento de se abrir matrícula de parte ideal de imóvel (art. 176, § 1º, I da 
Lei Federal n. 6.015/73). 

Com efeito, a todo imóvel deve-se abrir uma única matrícula e cada matrícula 
deve corresponder a um único imóvel.  

Verifica-se inicialmente que a matrícula originária, a matrícula n. 1314 se 
refere aos lotes 3 e 4, o que já enseja irregularidade. 

Posteriormente, por meio da AV-8, a Delegatária fez consignar que em razão 
de venda, o lote 4 passou a ser da matrícula 3961, ficando o remanescente 
na matrícula 1314. 

O procedimento realizado foi totalmente equivocado, haja vista que em razão 
do princípio já mencionado acima, bem como em razão do princípio da 
especialidade objetiva e subjetiva, a matrícula 1314 deverá ser encerrada, e 
a parte remanescente será objeto de abertura de uma nova matrícula.   

Ademais, aclara-se consoante a Nota Explica n. 3, a, da Tabela de 
Emolumentos (Lei Estadual n. 3.408/189) temos que “Processam-se na forma 
do item 3.5 desta Tabela os procedimentos que tenha por finalidade a 
retificação de matrícula de imóvel, bem como os procedimentos que, não 
incidindo nos itens 3.1 a 3.4 desta Tabela, importem em desmembramento, 
parcelamento de imóveis desdobrados em novas matrículas, inclusive nos 
casos de aquisição por usucapião judicial ou administrativa”. 

Ademais, o item 3.5, II da Lei Estadual n. 3.408/18, preceitua que “Pelo 
processamento de retificação administrativa de matrícula, incluindo a 
autuação, impugnações e manifestações de interessados, abertura e 
encerramento de matrículas, transcrição de memoriais, arquivamento e 
conservação”,. 

De tudo isso impende consignar que o item a ser utilizado para o 
encerramento da matrícula originária, deveria ser o item 3.5.  
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Outrossim, as matrículas seriam abertas seriam com fundamento no item 
3.5.1, por se tratar de imóvel urbano. 

Assim, nos próximos procedimentos de desdobro, a Delegatária deverá 
seguir o exposto acima, visando a consonância do procedimento ao que 
dispõe a legislação regente, bem como realizar um levantamento de todos os 
procedimentos já realizados, e solicitar o reajuste dos selos visando a sua 
adequação.  
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Achado 2 

 

Ocorrência 

Analisando a matrícula n. 3792, aberta em 7/2/2022, selo n. 
129007AAA047395, verificou-se que foi aberta em decorrência de 
procedimento de retificação administrativa. 

Em consulta à matrícula originária no sistema de automação, matrícula 180, 
inexistia averbação de seu encerramento. Cientificada, a preposta em 
consulta à ficha física comprovou que havia a referida averbação de 
encerramento, oportunidade na qual foi informado que algumas matrículas 
somente estão atualizadas nos arquivos de Word, que era gerado 
anteriormente pelo sistema SIC. 

Ademais, em consulta ao selo de abertura da matrícula 3792, denota-se que 
na matrícula aberta em decorrência do procedimento, foi utilizado o item 3.5, 
III da Tabela IV (Lei Estadual n. 3.408/18), ou seja, a matrícula que está 
sendo aberta é que está selada com o item de processamento e não a 
originária. Além disso, não é gerado o selo pela abertura da matrícula, 
conforme prevê o item 3.5.2 no caso de área rural ou 3.5.1 no caso de área 
urbana. 

 

Deliberação 

Visando promover a regularidade, a Delegatária deverá realizar a atualização 
de todas as matrículas no sistema de automação, a fim de constar as 
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informações completas. 

Ademais, no que concerne a matrícula 3792, diante da irregularidade, aclara-
se que o item 3.5 da Tabela IV (Lei Estadual n. 3.408/189) é destinado ao 
processamento de retificação administrativa de matrícula, que foi o 
procedimento realizado pela Delegatária na matrícula em questão. O 
processamento é realizado na matrícula originária, e com a utilização do 
referido item também ocorrerá o encerramento da matrícula, conforme 
expressa previsão no item. Além disso, registra-se que dados a serem 
lançados no selo de processamento da matrícula originária devem ser os 
relativos à matrícula que será encerrada em razão do procedimento e não da 
que será abertura, que tomará selo específico. 

É importante mencionar que o item apenas se destina ao processamento. 
Além do processamento, cobra-se também por matrícula aberta, conforme os 
itens 3.5.1 no caso de imóvel urbano, e 3.5.2 no caso de imóvel rural, 
devendo a Delegatária observar a presente deliberação, gerando todos os 
selos das matrículas abertas em virtude do processamento da retificação 
administrativa. 
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RI - Livro de Registro Auxiliar (Lei n. 6.015/73 – Art. 177) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último registro: 4740, registro de garantia constante em Cédula Rural 
Pignoratícia, José Francisco Santos, selo n. 129007AAA061968.  

Dados corretamente declarados no sistema GISE.  

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional verificou-se os registros de selos n. 
129007AAA061901, 129007AAA061480, 129007AAA059688 e 
129007AAA060170, e confrontando as informações constantes no ato às do 
sistema GISE, é possível observar a convergência.  

Ademais, as cédulas são devidamente organizadas nos armários do 
Cartório, bem como digitalizadas e inseridas no sistema de automação.  

 

Achado 3 

 

Ocorrência 

Analisando o registro de n. 4735 observou-se que o Contrato de Abertura de 
Teto e outras Avenças diz respeito ao montante de R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais), todavia, em consulta ao selo do registro da 
garantia, selo n. 129007AAA061858, é possível verificar erro material no 
importe de R$ 50.000,00, ou seja, no GISE consta como valor econômico o 
importe de R$ 1.550.000,00 (um milhão e quinhentos e cinquenta mil reais).  

Solicitada o Contrato verificou-se que o valor é de R$ 1.550.000,00 (um 
milhão e quinhentos e cinquenta mil reais), ou seja, houve erro no registro 
quanto ao valor, todavia, imediatamente após a constatação, a preposta da 
serventia providenciou a correção da informação. 

 

Deliberação 

A Delegatária deverá atentar-se quanto ao correto lançamento das 
informações no sistema GISE, visando evitar retificações desnecessárias ou 
eventuais prejuízos financeiros ao cartório ou, até mesmo, ao Poder 
Judiciário.  
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RI - Livro Indicador Real (Lei n. 6.015/73 – Art. 179) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

O Indicador Real é mantido no sistema de automação utilizado pelo Cartório, 
todavia, por as matrículas não se encontrarem integralmente no sistema, o 
indicador não está completo.  

 

Deliberação 

A Delegatária deverá concluir a automatização das matrículas e promover a 
formalização do Indicar Real, na forma doArt. 1.082 do Provimento n. 
3/2023/CGJUSTO. 

 

 

 

RI - Livro Indicador Pessoal (Lei n. 6.015/73 – Art. 180) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Achado 1 

 

Ocorrência 

O Indicador Pessoal é mantido no sistema de automação utilizado pelo 
Cartório, todavia, por as matrículas não se encontrarem integralmente no 
sistema, o indicador não está completo.  

 

Deliberação 

A Delegatária deverá concluir a automatização das matrículas e promover a 
formalização do Indicar Pessoal, na forma doArt. 1.083 do Provimento n. 
3/2023/CGJUSTO. 

 

 

 

RI - Livro de Registro de Aquisição de Imóveis Rurais por Estrangeiros (Lei n. 
5.709/71 - art. 10) 

     

 Código Descrição Resposta 
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 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O Cartório possui o livro do tipo convencional, cuja data de abertura remonta 
a 18/02/1991.  

Não houveram registros posteriormente a última correição realizada pela 
CGJUS/TO. 

 

 

 

TAB - Livro de Protocolo - Artigo 421, I do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
02    07/10/2021 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

O sistema de automação utilizado pela serventia para gerir a especialidade 
de Notas é o Nortorial. 

Último protocolo: número de ordem: 1211, datado de 23/10/2023, Camylla 
Chaveiro da Costa Mendes, Cartão de Assinatura, Confecção de Cartão de 
Autógrafo, livro 02, fl. 97, selo n. 129007AAA061946 - MLI. Dados do ato 
corretamente declarados no sistema GISE.  

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Durante o trabalho correcional verificou-se os protocolos dos selos n. 
129007AAA061942 - IMK, 129007AAA060635 - JAT, 129007AAA059252 - 
RUD, 129007AAA057709 - FZO, 129007AAA056153 - OJH, 
129007AAA055410 - UPI e 129007AAA053937 - AJF,  e comparando as 
informações constantes no sistema GISE às do livro de protocolo, foi 
possível observar a regularidade nas informações prestadas.  

O livro de protocolo segue a numeração de ordem contínua, a natureza do 
ato está devidamente identificada, assim como o interessado, a data de 
apresentação do título. O campo das anotações/observações é devidamente 
preenchido com as informações, bem como é indicado o número do selo do 
protocolo. 
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TAB - Livro de Escrituras: Compra e Venda - Art. 421, II do Provimento n. 
3/2023/CGJUS-TO 

55    05/05/2023 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Escritura Pública de Compra e Venda, livro 55, fls. 099/102, 
partes: Norma Lucia Soares dos Santos e de outro lado, Fábio Oliveira Neto, 
selo n. 129007AAA061537 - BDH. Dados corretamente declarados no GISE.  

 

Observação 
2 

 

Ocorrência 

Da análise por amostragem das escrituras denota-se que as partes são 
devidamente qualificadas, o objeto é identificado. 

Quanto aquelas escrituras em que as partes se encontram representadas 
por procurador, é mencionado o livro e cartório em que a procuração foi 
lavrada.  

Ademais, é mencionado o rol de documentos que encontram-se arquivados 
referente à escritura. Registra-se que se encontram de forma organizada, 
pois mediante a solicitação, de pronto a documentação foi apresentada. 

Além disso, consta o preço e as condições de pagamento, a forma de 
transmissão, as certidões e documentos apresentados de forma 
individualizada e detalhada, a menção à consulta à Central de 
Indisponibilidade de bens, inclusive com a menção do código HASH, 
informação sobre o ITBI, emissão da DOI e política de privacidade de dados, 
além de outras informações. 

Por fim, registra-se que as partes que assinam à rogo são devidamente 
qualificadas na escritura. 

 

Observação 
3 

 

Ocorrência 

O valor lançado no sistema GISE para fins de tributação é sempre o valor 
maior do negócio (avaliação/fiscal/econômico), das escrituras consultadas.  

Selos consultados: 129007AAA061113 - XKL, 129007AAA060636 - TWM, 
129007AAA060386 - AHX e 129007AAA059933 - BMU.  

 

Achado 4 

 

Ocorrência 

Segue aqui o mesmo apontamento do livro de Escrituras Diversas, no que 
se refere a ausência do selo relativo ao item 1.6 da Tabela VII, acerca da 
comunicação à CENSEC. 

Exemplos selo n. 129007AAA057714 - YPB, 129007AAA058129 - ZOX, 
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129007AAA059249 - AGF e 129007AAA060390 - RUS. 

Ainda, notou-se que o selo disposto no ato encontra-se de forma contrária 
ao que estabelece o Provimento n. 3/2023 CGJUSTO, conforme já apontado 
nos livros da especialidade.  

 

Deliberação 

Dessa forma, visando a regularidade, a Delegatária deverá seguir as 
deliberações contidas no item “TAB - Livro de Escrituras Diversas - Art. 421, 
III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO”, do presente relatório. 

 

Observação 
5 

 

Ocorrência 

Da análise da Escritura de Compra e Venda de folhas 089/094, protocolo 
1183, Livro 55, Selo n. 129007AAA061115 - BWP, notou-se que a 
vendedora é representada por Procurador, cujo instrumento de procuração 
está armazenado na serventia. Além disso, no teor da escritura é 
mencionado o cartório onde a procuração foi lavrada, indicando 
expressamente a folha e livro.  

 

Observação 
6 

 

Ocorrência 

Analisando a escritura pública acima mencionada, verificou-se que a 
documentação que subsidia o ato encontra-se regular, possuindo os 
seguintes documentos arquivados no cartório: 

Certidão de Inteiro Teor, Certidão Negativa de Débitos Municipais, Quitação 
de ITR 2023 e Quitação CCIR 2023, Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no 
CAR, Certidão Negativa de débito - pessoa física, Certidão negativa de 
tributos da União, Certidão negativa de débitos trabalhistas, Certidão 
negativa de processos de execuções fiscais, Certidão criminal negativa, 
Certidão cível negativa, Certidão Negativa do Relatório  de Consulta de 
Indisponibilidade de Bens - consulta a CNIB, Procuração, Guia de 
informação de recolhimento do ITBI, e documentos pessoais das partes.  

 

 

 

TAB - Livro de Escrituras Diversas - Art. 421, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
08    01/06/2022 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

Ocorrência 

Último ato: Escritura Pública de Inventário e Adjudicação, livro 08, fls. 
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 184/187, espólio de Maria Francisca Rosa, selo n. 129007AAA059928 - 
TEY.  

Em consulta ao selo denota-se que as informações lançadas no GISE 
encontram-se corretamente declaradas. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Por amostragem, verificou-se a ausência do selo relativo ao item 1.6 da 
tabela VII, acerca da comunicação à CENSEC. 

Exemplos selo n. 129007AAA059254 - EXJ, 129007AAA058133 - XDG, 
129007AAA056490 - SNK e 129007AAA055871 - CDK. 

Constatou-se, ainda, que o QR Code disposto nos atos está em 
desconformidade ao que estabelece o Provimento n. 3/2023/CGJUSTO. 

 

Deliberação 

A Tabela de Emolumentos (Provimento n. 20/2023/CGJUSTO) estabelece 
um item específico para o ato de comunicação à CENSEC decorrente do 
Provimento n. 149/CNJ, item 1.6 da Tabela VII “1.6 Pela comunicação, em 
meio físico ou eletrônico, em decorrência de determinação legal ou judicial, 
não contempladas nas demais tabelas, cobra-se: (...)”.   

Assim, a Delegatária deverá atentar-se para a utilização correta de todos os 
selos que são decorrentes do ato que está praticando, pois a omissão causa 
prejuízos não só a si própria, mas também ao Poder Judiciário. 

A Delegatária deverá providenciar a selagem de todos os atos que se 
encontram com essa irregularidade.  

Consoante ao QR Code, a forma correta de disposição nos atos está 
prevista no anexo único do Provimento n. 3/2023 da GJUS/TO, devendo a 
Delegatária proceder com a sua adequação. Segue abaixo a imagem para 
melhor compreensão.  

  

Nos termos do artigo 279 do Provimento acima citado, o QR Code deverá 
ser impresso  de forma que possibilite a consulta de sua autenticidade, o que 
enseja que a Delegatária promova o respectivo ajuste.  
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Aclaro que as características do selo, deverão seguir o padrão estabelecido 
no tópico 4 do Anexo Único do Provimento 3/2023/CGJUS/TO. 

Observação 
3 

 

Ocorrência 

Da análise das escrituras, por amostragem, observou-se que as partes são 
devidamente qualificadas, o objeto é identificado. No teor da escritura são 
mencionados os documentos que a subsidiaram.  

Escrituras consultadas por amostragem cujos selos são: 129007AAA058131 
- RUA, 129007AAA054257 - NWP, 129007AAA057709 - FZO, 
129007AAA056976 - FRD e 129007AAA056050 - MHU. 

 

Observação 
4 

 

Ocorrência 

A Delegatária arquiva as procurações respectivas, quando as partes são 
representadas por procurador. Nas escrituras faz a devida menção ao livro, 
folha e serventia em que foi lavrada a procuração.  

Quanto as assinaturas à rogo, a Delegatária procede com a qualificação da 
pessoa assinante.  

 

 

 

TAB - Livro de Testamentos - Art. 421, IV do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
02    24/10/2011 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último testamento: Livro 02, fls. 009/010, que faz Didacio Macena dos 
Santos em favor de Estácio Soares Macena e Maria Ruth dos Santos 
Garcia, selo n. 129007AAA046354 - CDM, o qual foi suspensa por ordem 
judicial (despacho/decisão Procedimento Comum Cível - 0000212-
25.2022.8.27.2717), da lavra da Juíza de Direito Edilene Pereira de Amorim 
Alfaix Natário, da 1ª Vara de Família e Sucessões. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Segue aqui o mesmo apontamento do livro de Escrituras Diversas, no que 
se refere a ausência do selo referente a comunicação. Além disso o QR 
Code também está fora dos padrões exigidos pelo Provimento n. 
3/2023/CGJUSTO.  

 

Deliberação 
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A Delegatária deverá seguir a deliberação contida no item "TAB - Livro de 
Escrituras Diversas - Art. 421, III do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO", do 
presente relatório, acerca dos apontamentos mencionados.  

 

 

 

TAB - Livro de Procurações - Art. 421, V do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
21    18/09/2023 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Última procuração: Livro 21, fls. 008/009, protocolo n. 1207, outorgante: 
Luzia Vicente Ribeiro, Outorgado: Wagner Vicente Gomes, selo n. 
129007AAA061940 - BHD. 

Em consulta ao selo mencionado, foi possível observar a convergência das 
informações do GISE com as constantes no ato. 

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Analisando as Procurações, notou-se que o selo disposto no ato encontra-se 
de forma contrária ao que estabelece o Provimento n. 3/2023 CGJUSTO, 
conforme imagem anexa.  

Além conforme verificado, a consulta ao QR Code no livro de Procurações 
faz busca pelo selo do protocolo, e não do selo de instrumento de mandato.  

 

Deliberação 

Conforme outrora deliberado, a forma correta de disposição do QR Code nos 
atos está prevista no anexo único do Provimento n. 3/2023 da GJUS/TO, 
devendo a Delegatária proceder com a sua adequação.  

Além disso, o selo descrito deverá fazer referência ao selo da respectiva 
Procuração, o qual deverá conjuntamente estar vinculado aos demais selos 
relativos ao ato.  
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Achado 3 

 

Ocorrência 

Por amostragem, em consulta ao selo de algumas procurações foi possível 
verificar que não está sendo gerado o selo para o item 1.6 da Tabela VII de 
Emolumentos, referente à comunicação, em meio físico ou eletrônico, em 
decorrência de determinação legal ou judicial, não contempladas nas demais 
tabelas. 

Procurações vistas de páginas 006 e 003 do livro n. 21, e páginas 130, 171 e 
188 do livro n. 20. 

Selos n. 129007AAA061539 - KCX, 129007AAA061532 - WLR, 
129007AAA045796 - EDL, 129007AAA054363 - LBD e 129007AAA057634 - 
KMU.  

 

Deliberação 

A Tabela de Emolumentos (Provimento n. 20/2023/CGJUSTO) estabelece 
um item específico para o ato de comunicação à CENSEC decorrente do 
Provimento n. 149/CNJ, item 1.6 da Tabela VII “1.6 Pela comunicação, em 
meio físico ou eletrônico, em decorrência de determinação legal ou judicial, 
não contempladas nas demais tabelas, cobra-se: (...)”.   

Assim, a Delegatária deverá atentar-se para a utilização correta de todos os 
selos que são decorrentes do ato que está praticando, pois a omissão causa 
prejuízos não só a si própria, mas também ao Poder Judiciário. 

A Delegatária deverá promover a selagem de todos os atos que padecem da 
irregularidade.  

 

Observação 
4 

 

Ocorrência 

Do exame correcional das procurações, verificou-se que a documentação 
das partes é arquivada de forma organizada no cartório. Para a confirmação 
da veracidade das procurações, nos casos de procurações lavradas em 
outra serventia, a Delegatária utiliza o Comunica para dar ciência ao cartório 
de origem da procuração, bem como verifica o selo no sistema GISE. Nos 
casos de procurações lavradas em outros estados, a via utilizada para a 
comunicação é o Malote Digital. A serventia também se utiliza de e-mail, 
ligações e também verifica na CENSEC. Tanto o e-mail enviado e recebido, 
quanto o comprovante de consulta pela CENSEC são arquivados na 
serventia.  

A Delegatária também observa a qualificação da pessoa que assina à rogo.  
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TAB - Livro Substabelecimento - Art. 421, VI do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
02    08/06/1998 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Último ato: Livro 02, fls. 087/088, Substabelecimento de Procuração Pública 
que faz Welvio Umberto de Moraes e Cristiane Rodrigues Milhomem, a favor 
de Erley de Oliveira e Souza, selo n. 129007AAA058679 - AUC.  

Dados corretamente declarados no sistema GISE.  

 

Achado 2 

 

Ocorrência 

Segue aqui o mesmo apontamento do livro de Escrituras Diversas, no que 
se refere a ausência do selo relativo ao item 1.6 da Tabela VII de 
Emolumentos acerca da comunicação, razão pela qual a Oficial deverá 
seguir as deliberações lá consignadas.  

 

Observação 
3 

 

Ocorrência 

Os substabelecimentos são comunicados da mesma forma que ocorre com 
as procurações, sendo que a Delegatária utiliza-se do Comunica-GISE, 
Malote Digital, E-mail, AR, CENSEC e ligações.  

 

 

 

TAB - Livro de Ata Notarial - Art. 421, VII do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO 
01    20/11/2017 

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Última ata: Ata Notarial Pública de Declaração que solicita José Garcias 
Alves da Silva, livro 01, fls. 012, selo n. 129007AAA056493 - MCR.  

Em consulta ao selo constante no ato, foi possível constatar que as 
informações lançadas no GISE encontram-se em consonância às do ato.  

Solicitada a documentação que instruiu a lavratura da ata foi possível 
verificar que estava devidamente armazenada no cartório, tendo a preposta 
de pronto apresentado. 
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Achado 2 

 

Ocorrência 

Da análise correcional do livro, constatou-se que os valores declarados 
relativos aos emolumentos também estão lançados corretamente. Contudo, 
verifica-se ausência do selo de comunicação, conforme já apontado em 
outros livros da especialidade.  

Além disso constatou-se que os selos consultados pelo QR Code são os do 
protocolo, e não da lavratura da Ata Notarial.  

 

Deliberação 

Conforme outrora pontuado, a Delegatária deverá observar que a Tabela de 
Emolumentos (Provimento n. 20/2023/CGJUSTO) estabelece um item 
específico para o ato de comunicação à CENSEC decorrente do Provimento 
n. 149/CNJ, sendo o item 1.6 da Tabela VI. Deverá, portanto, proceder com 
a selagem de todos os atos que padecem da irregularidade.  

Quanto ao selo consultado via QR Code, este deverá fazer a busca do selo 
referente ao ato lavrado, o qual deverá estar vinculado aos demais atos 
remanescentes.  

 

 

 

TAB - Reconhecimento de Firmas - Art. 421, VIII do Provimento n. 3/2023/CGJUS-TO  
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

Por amostragem, verificou-se que serventia possui tanto as fichas de 
reconhecimento de firma de forma física, quanto de maneira digitalizada, 
inseridas no sistema Nortorial.  

Registra-se que cartório cadastra e armazena eletronicamente, 
relativamente às pessoas que figurarem nos atos de reconhecimento de 
firma, procurações e lavratura de escrituras, os dados de leitura biométrica 
das impressões digitais e captura de imagem facial. 

As fichas possuem as seguintes informações: data de abertura, nome, CPF, 
RG, estado civil, telefone, endereço, nome do pai, nome da mãe, número do 
protocolo, data de nascimento, nacionalidade, naturalidade, profissão, e-
mail, as assinaturas, o nome do usuário que fez o cadastro e os números 
dos selos (do protocolo e do ato). 

Último ato: Abertura de Firma em 23/10/2023, Protocolo 1212, Ficha 206, 
Selo n. 129007AAA061946 - MLI. 

Selos conferidos no GISE: 129007AAA061692 - URM e 129007AAA061659 - 
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ESH.Os selos consultados estão regulares. 

 

 

 

Livro de Visitas e Correições (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia possui o livro em folhas soltas, os termos se encontram 
organizados em ordem cronológica das correições já realizadas. 

 

 

 

Livro Registro Diário da Receita e da Despesa (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

 

Ocorrência 

A serventia possui o livro somente automatizado, utilizando-se do sistema 
NORTORIAL. 

Verifica-se que o livro da serventia é separado por especialidade, de forma 
individualizada, por dia da prática do ato, estando em conformidade com o 
que estabelece o artigo 6º do Provimento 45/CNJ. 

Para verificar a regularidade da serventia quanto ao livro, foram observadas 
as competências referentes aos meses de janeiro a outubro de 2023, 
ocasião em que não foram encontrados achados. 

 

 

 

Livro Controle de Depósito Prévio (Provimento n. 45/2015 CNJ) 
     

 Código Descrição Resposta 

 Comentários Gerais  

Observação 
1 

Ocorrência 

O Cartório possui o Livro apenas no sistema de automação. Sem 
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 apontamentos. 
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Comentário Geral dos Livros 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Observação Geral 

Tipo Ocorrência / Deliberação 
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Conclusão 

A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no exercício de 
sua atribuição precípua de exercer a vigilância, controle, planejamento, 
supervisão, orientação e fiscalização disciplinar dos serviços notariais e 
de registro em todo o Estado do Tocantins, realizou a Correição 
Ordinária na serventia de forma presencial, com a visualização por 
amostragem dos atos e documentos lavrados e registrados pela 
Delegatária. Atos esses, devidamente listados neste Relatório de 
Correição. 
Assim, com fulcro no inciso V do art. 74 da Resolução n. 8/2021, 
apresentamos o relatório circunstanciado do Serviço de Registro de 
Imóveis e Tabelionato 1º de Notas do Município de Figueirópolis/TO, 
distrito judiciário da Comarca de Gurupi/TO, elaborado com base nos 
dados extraídos do Sistema GISE e dos sistemas que escoram a 
serventia, bem como nas informações coletadas durante a visita 
presencial, com os apontamentos discriminados por especialidade para 
aprovação e deliberações. 
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Assinaturas 

   

Maria Azevedo De Paula 

Titular 

 

 

 

 

Carla Rejany Pimenta de Andrade 

Chefe da Divisão da Correição e Fiscalização 

 

 

 

MAYSA VENDRAMINI ROSAL 

Corregedora-Geral da Justiça 

 

 

 

 

ESMAR CUSTODIO VENCIO FILHO 

Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços Notariais e 
de Registro 

 

 

 

WAGNER JOSE DOS SANTOS 

Coordenador dos Serviços Notariais e de Registro  
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Assinaturas Eletrônicas 

  
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Caso este documento contenha alguma 
assinatura eletrônica, sua autenticidade pode 
ser verificada na opção Correição → Validar 
Relatório 
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